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PROCESSO DE INEXIGIBILIOADE DE LICITAÇÃO N' 12.009/2023]N

A Secretaria l\,4unlcipa do Turismo e Culiura vem abrir
lnexigibilidade de Licitaçáo para a CONTRATAÇÃO DO CANTOR "'ZÉ
VISANDO A APRESENTAÇAO DE SHOW MUSICAL, NO EVENTO
DO ARACATI 2023".

í. FUNDAII/IENTAÇÃO LEGAL

A prêsente inexigibilidade de liciiação iem como fundamênto o art. 25,
inciso lll, e o parágrafo único, do art.26, da Lei n' 8666/93 e suas alte.açôes
posteriores, bem como o disposto em todo o processo de lnexigibilidade de LicitaÇáo
no 12.009/2023-tN.

As contratações da administração pública obedecem aos dltames da lei,
que dispõe a obrigatoredade de um procedimento licitatório nas modalidades
elencadas no art. 22, da Lei nô 8666/93. O legislador no intuito de dar maior seguranÇa
ao dinheiro público lim tou o adminlstrador para que este contratasse apenas diante de
propostas mals vantajosas para a administraçâo pública, mas é claro que há situações
que exge uma contratação direta, que §e encontra como uma exceção à regra. Por
essa razã0, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizam verdadeiramente
uma sliuaçáo de excepcionalidade hipótese inconfund ve mente anormal.

Analisando os autos desse procedimento observou-se que a situaÇão
que se afigura está amparada no artigo 25, inclso lll, da Lei n" 8.666/93, que dispôe

Att. 25. É inexigÍvel a llcitação quando hauver
inviabilidade de canpetiçáo, êm especial:

lll - para contrctaçáo de proÍissional de
qualquer setot aftÍstico, diretamente ou atrcvés
de enprcsário exclusivo, desde que
consagrcdo pela crílica especiaizada ou pela
opinião púb1ica.

Acerca do assunto, enslna o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes que "adisfa, ,os fermos da lei, é a prafissional que cria, intetprcta ou
exeÇuta a obra de caráter de qualquer natureza, parc efeito de exibição ou divulgação
pública, através de meios de comunicação de massa ou em lacais onde se realizam
espetáculos de diversao pública". (in Contratação D reta sem Licitaçáo, 5" ed., Brasília
Jurídica, 2003, p.615).

§\Ü 
Nrcà\

(D



.:}

PR I] FF,ÍT I] R Â Do

ARACATI

Prossegue explicando o l\,4estre I\,4arçal Justen Filho, "a alividade adística
corslsle êm uma emanaçáo direta da personalidade e da criatividade humanas"
Assim, quando a necess dade municipal relac onar-se aos préstimos de um artista não
haverá critério objetivo de julgarrento, restando nviável a seieÇâo por procedimento
llcitatório. (n Comentários à Lei de LicitaÇôes e Contratos Adm nstrativos 114 ed.,
São Paulo: Dlaletica,2006, p.287)

Vale ressaliar, iodavia, que a responsabilidade pela escolha do arlisla, a
justiÍicativa do preço e a decisão de contratar é inte ramente do agente público
responsável pelo contrato. Cabe ao mesmo a análise acerca da conveniéncia e
opodunidade, bem como do atendimento das regras legais, conforme estipulados
anteriormente.

Conforme constatado acima evidencia-se a possibilidade legal da
contratação direta, sem as necess dades de procedimento licitaiório, dev damente
Íundamentadâ na leglslação ê doutr na.

2, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Prelim narmente, imporlante salientar que o objeto das contraiaçôes
públicas deve cumprir, além de seus prlncípios norteadorês, dois requ sitos essenciais,
a opodunidade e a conveniência, as quais se utilizan'r de seu poder discricionário para
a seleção do objeto que melhor se adequa aos anseios da populaçáo.

Acerca da justíicativa da escolha da contratação pretendlda, a
Adminlstração deste rnunicípio aduz

A Administração Pública do l\,4unicípio de Aracatl, através da Secretaria
de Turismo e Cultura, uiilizando-se do poder discricionário perrnitido por lei, segundo
os crtérios de conveniência e oportunidade, dentro dos parâmetros de razoab idade e
proporcionalidade, pretende contratar a canlot zE vAouElRo que ocorrerá no dia
1B de feverelro de 2023, o show rnusical a realizar-se no CARNAVAL 2023.

Diante da necessldade do objeto ora ana isado, pretênde-se contratar
com a empresa ZE VAQUEIRO ORIGINAL l\lUSlC LTDA, pessoa jurídica de direiio
privado, inscrita no CNPJ sob o no 39.41 5.957/0001-34, representada pelo cantor ZE
VAQUEIRO, que dispóe de um vasto repertório musical quê atrai uma legião dê fãs
por onde passa.

Para o objeto em questáo a empresa, acima mencionada, através de
sua equlpe possui um excelenie hisiórico na prestação de serviços de shows artísiico-
musicais, em especial apresentações do cantor ZE VAQUEIRO, além d sso, os valores
cobrados estão de acordo com apresentações realizadas em vários estados, conforme
fêz juntar NFS-e de apresentações anteriormente realizadas.
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Para objeto em quêstão a empresa, acimâ menclonâdâ possui a

exclusividade da coniratação do artista. Resiando constatado que a busca dos outros
profsslonais habilitados torna-se inviável posto que a empre§a supla é detentora da
excluslvidade artística quê excelente escolha para animar o evento, por serem arlistas
renomados e aclamados por seus fãs e pela crítica especializada.

Em virtude da subjetividade que permeia a contrataÇão deduz-se que
não há parâmetros obletivos hábeis a autorizar disputa em ámbito concorrencial. Pois,
assim sendo, impõe-nos afirmar que a licitaçã0, /, casu, nâo é possível.

lvlarçal Justên Filho ensina que nestes casosl

"Torna-se ilviável a seleçáa alravés de licitaçáo eis que não haveÉ
ctitüia obietivo de iulgamento. Será impossÍvel identiíicar um ângulo
único e deterninada para diferenciar as peiomances artísticas. Dai
a caraclerizaçáo da inviabilidade de canpetiçãa."

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em
emanaçáo d reta da personalidade e da criativ dade humana e nessa medida é
impossível verificar-se a identidade de atuações entre possíveis concorrentes.

Assm, pelas razôes e posicionarnentos ora expendidos e, também
pelas recomendaÇões legais previstas no art. 25, inciso lll, da Lei Federal n'8.666/93
e suas alteraçôês posteriores, entendemos estar perfeitamente justiflcada a

contrataÇão em apreço.

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A empresa zE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, através do seu
representante legal apresentou proposta de valor g obal de R$ 250.000,00(duzentos e

cinquenta mil reais), composta pelo seu toia das despesas e cachê dos artistas,
estando inclusos valores referentes ao transpode aéreo e terrestre, alimentação e
hospedagem, conforme descrirn nada na proposta referida.

5. CONCLUSÃO

Levando em consideraçáo as informaçóes contidas até o presente
momento no processo, opina, desde que cumpridas todas as formalidades legais e
estado o objeto da contratação enquadrado dentro das poss bilidades dê
inexigibilidade, inclusive no que diz respeito ao cumprimento do art. 26, ll e lll da Lei
Federal no 8.666/93, pelo regular prosseguimento do presenie processo, procedendo-
se oê com aco'do com a dêvida ratif cacáo.

Aracati/CE, 18 de janeiro de 2023.
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